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PROCESSO: 32.205.000166.2025 

PREGÃO: PE 003/2025 

 

ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

 

Em 02/02/2026, após recebimento das documentações de habilitação das empresas Arrematantes, 

realizamos a análise dos documentos de habilitação, oportunidade em que chegamos as seguintes 

considerações: 

Realizamos a conferência junto ao SICAF, TCU e CAFIL/PB, quanto à existência de sanção que impeça 

a participação no certame ou a futura contratação, oportunidade em que não identificamos nenhuma 

ocorrência; 

Por ser esta licitação exclusiva para ME/EPP, realizamos a pesquisa de dirigentes, oportunidade em que 

não constatamos situação que motive a exclusão do benefício de ME/EPP, conforme art. 3, §4º da Lei 

Complementar 123/2006.  

Diligenciamos nos sites oficiais o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, bem como o Quadro de 

Sócios e Administradores, estando regular; 

Consideramos, ainda, as declarações elencadas no relatório de declarações emitida no próprio sistema 

ComprasNet; 

Conforme previsto no Edital, nos itens 11.3.3, alínea “b.4” e “b.5”, por ser a presente licitação de pronta 

entrega e contratos abaixo de R$ 12.500,00, não será exigida qualificação econômico-financeira dos 

licitantes. 

Em relação ao fornecedor ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, CNPJ 61.703.774/0001-

73, consideramos a documentação encaminhada, bem como as constantes no SICAF e atualizamos as 

certidões do FGTS, municipal, estadual, federal, CNDT nos sites oficiais, conforme previsto no Edital 

nos itens 10.11 e 10.13. Todas as demais documentações apresentadas encontram-se com a data de 

validade vigente. Diligenciamos, ainda, no sistema a certidão do Ministério do Trabalho acerca do 

cumprimento de reserva de PCD, estando regular.  

Em relação ao fornecedor DM PINHEIRO BEZERRA COMERCIAL E SERVICOS, CNPJ 

39.738.408/0001-09, consideramos a documentação encaminhada, bem como as constantes no SICAF e 

atualizamos as certidões do FGTS, estadual, federal, CNDT nos sites oficiais, conforme previsto no 

Edital nos itens 10.11 e 10.13. Todas as demais documentações apresentadas encontram-se com a data de 

validade vigente, com exceção da certidão municipal que será exigida a regularidade no momento 

oportuno, conforme Edital. Diligenciamos, ainda, no sistema a certidão do Ministério do Trabalho acerca 

do cumprimento de reserva de PCD, estando regular.  

Em relação ao fornecedor FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRE, CNPJ 

51.285.747/0001-74, consideramos a documentação encaminhada, bem como as constantes no SICAF 

e atualizamos as certidões do FGTS, estadual, municipal, CNDT nos sites oficiais, conforme previsto no 

Edital nos itens 10.11 e 10.13. Todas as demais documentações apresentadas encontram-se com a data de 

validade vigente, com exceção da certidão municipal que será exigida a regularidade no momento 

oportuno, conforme Edital. Diligenciamos, ainda, no sistema a certidão do Ministério do Trabalho acerca 

do cumprimento de reserva de PCD, estando regular 
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Em relação ao fornecedor LIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ 50.340.684/0001-49, 

consideramos a documentação constante no SICAF e atualizamos as certidões do FGTS, federal e CNDT 

nos sites oficiais, conforme previsto no Edital nos itens 10.11 e 10.13. Todas as demais documentações 

apresentadas encontram-se com a data de validade vigente. Diligenciamos, ainda, no sistema a certidão 

do Ministério do Trabalho acerca do cumprimento de reserva de PCD, estando regular.  

Em relação ao fornecedor PRISMA PAPELARIA LTDA, CNPJ 28.076.288/0001-05, consideramos a 

documentação encaminhada, bem como as constantes no SICAF e atualizamos as certidões do FGTS e 

Federal nos sites oficiais, conforme previsto no Edital nos itens 10.11 e 10.13. Todas as demais 

documentações apresentadas encontram-se com a data de validade vigente. Diligenciamos, ainda, no 

sistema a certidão do Ministério do Trabalho acerca do cumprimento de reserva de PCD, estando regular.  

Em relação ao fornecedor TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA, CNPJ 47.852.784/0001-40, consideramos 

a documentação encaminhada, bem como as constantes no SICAF e atualizamos as certidões do FGTS e 

CNDT nos sites oficiais, conforme previsto no Edital nos itens 10.11 e 10.13. Todas as demais 

documentações apresentadas encontram-se com a data de validade vigente. Diligenciamos, ainda, no 

sistema a certidão do Ministério do Trabalho acerca do cumprimento de reserva de PCD, estando regular.  

Em relação ao fornecedor RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA, CNPJ 

02.889.655/0001-98, consideramos a documentação encaminhada, bem como as constantes no SICAF e 

atualizamos as certidões do FGTS e Federal nos sites oficiais, conforme previsto no Edital nos itens 

10.11 e 10.13. Todas as demais documentações apresentadas encontram-se com a data de validade 

vigente, com exceção da certidão municipal que será exigida a regularidade no momento oportuno, 

conforme Edital. Diligenciamos, ainda, no sistema a certidão do Ministério do Trabalho acerca do 

cumprimento de reserva de PCD, estando regular.  

Em relação ao fornecedor ÚNICA SANEANTES LTDA, CNPJ 43.392.983/0001-61, consideramos a 

documentação encaminhada, bem como as constantes no SICAF e atualizamos as certidões do FGTS nos 

sites oficiais, conforme previsto no Edital nos itens 10.11 e 10.13. Todas as demais documentações 

apresentadas encontram-se com a data de validade vigente. Diligenciamos, ainda, no sistema a certidão 

do Ministério do Trabalho acerca do cumprimento de reserva de PCD, estando regular.  

Diligenciamos em 29/01/2026 para que as empresas apresentassem a Declaração de parentesco, o que foi 

devidamente cumprido. 

Sendo assim, autenticadas e conferidas as certidões, ficam as empresas elencadas acima considerada 

HABILITADAS no certame.  

Cabedelo, 02 de fevereiro de 2026.  
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: A57C.341F.0982.FE1A Emitida no dia 29/01/2026 às 08:28:25

Nome Empresarial:
ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Endereço: Número: Complemento:
SENADOR JOAO LIRA 680 SALA 204;

Bairro: Município: CEP:
JAGUARIBE JOAO PESSOA 58015-150

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.535.222-1 ATIVO 61.703.774/0001-73

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. E
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
CNPJ: 61.703.774/0001-73 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:11 do dia 19/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/07/2026.
Código de controle da certidão: 3924.A921.8132.11BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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29/01/2026 08:22 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 61.703.774/0001-73
Razão Social: ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
Endereço: AV SENADOR JOAO LIRA 680 SALA 204 / JAGUARIBE / JOAO PESSOA / PB / 58015-150

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/01/2026 a 16/02/2026

Certificação Número: 2026011804386434133083

Informação obtida em 29/01/2026 08:20:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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N° Via 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.315.458/26-73

DADOS DO CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ
61.703.774/0001-73

Nome do Contribuinte
ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Endereço
AVENIDA SENADOR JOAO LIRA, 680  - SALA 204; , BAIRRO JAGUARIBE, JOAO PESSOA/PB - 
CEP: 58.015-150

PARECER DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que 
vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do 
requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de 
natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município.

Esta certidão atesta a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática 
dos débitos do registro público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento 
prévio dos emolumentos específicos.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE
MERCANTIS: 0060023414
IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES

Certidão válida até: 30/03/2026

Código de autenticidade: FB60C895BA57EA20

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Certidão emitida gratuitamente em 29 de Janeiro de 2026

A autenticidade desta certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita,
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 61.703.774/0001-73
Certidão nº: 5955986/2026
Expedição: 29/01/2026, às 08:24:16
Validade: 28/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 61.703.774/0001-73, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

 FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

 NOME FANTASIA

 CNPJ/CPF  INSC. JUNTA COMERCIAL

ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

ALPHA COMERCIO

61.703.774/0001-73 2520135973-2

16.535.222-1

 NÚMERO DE INSCRIÇÃO

AV SENADOR JOAO LIRA

 LOGRADOURO  NÚMERO

 COMPLEMENTO

SALA 204;

 BAIRRO

JAGUARIBE
 MUNICÍPIO

JOAO PESSOA

 CEP

58015-150

ATIVIDADE ECONÔMICA

 TIPO DE ESTABELECIMENTO

 CONTROLE  DATA DE EMISSÃO

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL

REGIME DE APURAÇÃO  INÍCIO DE ATIVIDADE

680

MATRIZ

SIMPLES NACIONAL 11/07/2025

202601290900525225 29/01/2026 09:00:52

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO4753-9/00

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA4751-2/01

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS4789-0/05

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS4729-6/99

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL4772-5/00

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO4742-3/00

COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4759-8/99

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS4781-4/00

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO4789-0/07

DENOMINAÇÃOICMS

DENOMINAÇÃOPRINCIPAL

DENOMINAÇÃOSECUNDÁRIO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA4761-0/03

4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES CARGO

SIMONEIDE FELIPE DOS SANTOS SÓCIO-ADMINISTRADOR

ATIVO

SITUAÇÃO

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR1 DA DIRETORIA

REPARTIÇÃO FISCAL  VALIDADE

29/07/2026

UNIDADE PRODUTIVA

TIPO DE UNIDADE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 2062

NATUREZA JURIDICA COD. NATUREZA JURIDICA

ESTABELECIMENTO FIXO

FORMA DE ATUAÇÂO

11/07/2025
Processo 1530152025-3 - CADASTRAMENTO
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: ALPHA COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
CNPJ: 61.703.774/0001-73
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 08:47:46

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
n2pKzjclTwuVE1C. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: D M PINHEIRO BEZERRA COMERCIAL E SERVICOS
CNPJ: 39.738.408/0001-09
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 08:51:48

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
NcvhT1NZw2WqCtY. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202601665100

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Nº 13  de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

062406469

CNPJ / CPF:

39738408000109

RAZÃO SOCIAL:

D M PINHEIRO BEZERRA COMERCIAL E SERVICOS

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/01/2026 ÀS 14:55:51
VÁLIDA ATÉ 31/03/2026

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: D M PINHEIRO BEZERRA COMERCIAL E SERVICOS
CNPJ: 39.738.408/0001-09 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:01:14 do dia 20/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2026.
Código de controle da certidão: 7EDD.F53D.9485.B5CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: D M PINHEIRO BEZERRA COMERCIAL E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.738.408/0001-09
Certidão nº: 6026433/2026
Expedição: 29/01/2026, às 10:50:13
Validade: 28/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que D M PINHEIRO BEZERRA COMERCIAL E SERVICOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.738.408/0001-09, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.738.408/0001-09
Razão

Social: D M PINHEIRO BEZERRA COMERCIAL E SERVICOS

Endereço: R NOGUEIRA ACIOLI 996 SALA 01 / CENTRO / FORTALEZA / CE / 60110-
140

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011403255578711002

Informação obtida em 30/01/2026 14:39:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: 51.285.747 FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRE
CNPJ: 51.285.747/0001-74
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 09:22:38

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
xuuefnyYpi1B2x0. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2026.000001332488-64

Razão Social: 51.285.747 FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRE

Endereço: SIT MARACUJA N. 732 COND FLORMA, ZONA RURAL, POMBOS, PE, CEP: 55.630-000 - BRASIL

51.285.747/0001-74

DADOS DO CONTRIBUINTE

02/02/2026Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 02/05/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 02/02/2026 15:15:14
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS

SECRETARIA DE FINANÇAS

Endereço: Avenida Joaquim Falcão, n.º 109-CENTRO Telefone: (81)3536-1213 CNPJ: 11.049.848/0001-21

DIRETORIA DE RENDAS

CNPJ/CPF Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Natureza:
Tributos Mercantis

Contribuinte:
FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRA

Localização:

Razão Social:
FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRA

51.285.747/0001-74

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Inscrição Mercantil:

Sequencial:

Referência Loteamento:

2872

2872

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº ****** e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 02/02/2026

Cadastro Imobiliário:

Inscrição Imobiliária:

SITÍO MARACUJÁ, 732, COND FLORMA, ZONA RURAL

Atividade Principal:
4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Início Atividade: 17/07/2023 Validade: 03/04/2026
Observações: Válido por 59 dias.

VIA INTERNET

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte.
https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/pombos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autentic

acao.xhtml

4DEA9984FF1B4D50AD1CE00B8F98AB942B5241E4

Emissão: 1Usuário: VIA INTERNET 02/02/2026Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul 
Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700 

Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 02/02/2026 15:49 Data de Validade: 03/03/2026

Nº da Certidão: 0749426/2026 Nº da Autenticidade: RF.AY.ZX.3M.OX.WM

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRE

CNPJ: 51.285.747/0001-74 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º Grau e 

dos Sistemas de processos Físicos do 1º Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei nº 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL

CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul 
Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700 

Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 02/02/2026 15:51 Data de Validade: 03/03/2026

Nº da Certidão: 0749447/2026 Nº da Autenticidade: H8.SU.TJ.YA.50.IO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser 

conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRE

CNPJ: 51.285.747/0001-74 Inscrição Estadual:

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º Grau e 

dos Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do 

Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE 

nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei nº 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da 

Internet.

Observações:

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima 

identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os 

processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 51.285.747/0001-74
Razão

Social: 51.285.747 FERNANDO CESAR DA COSTA BORGES FREIRE

Endereço: SIT MARACUJA 732 COND FLORMA / ZONA RURAL / POMBOS / PE /
55630-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2026 a 19/02/2026

Certificação Número: 2026012103436098768904

Informação obtida em 02/02/2026 15:08:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 50.340.684/0001-49 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:53:38 do dia 03/10/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/04/2026.
Código de controle da certidão: FC06.E1B1.7AC9.1A10
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: LIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 50.340.684/0001-49
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 10:15:07

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
ZhGb2KU7yAYoM2n. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.340.684/0001-49
Certidão nº: 4267318/2026
Expedição: 20/01/2026, às 13:20:05
Validade: 19/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.340.684/0001-49, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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N° Via 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0.288.585/26-74

DADOS DO CONTRIBUINTE
CPF/CNPJ
50.340.684/0001-49

Nome do Contribuinte
LIONS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço
AVENIDA CEARA, 64  , BAIRRO ESTADOS, JOAO PESSOA/PB - CEP: 58.030-220

PARECER DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que 
vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do 
requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de 
natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Município.

Esta certidão atesta a regularidade fiscal do contribuinte e não representa a retirada automática 
dos débitos do registro público de inadimplência, onde para isto será necessário o pagamento 
prévio dos emolumentos específicos.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE
MERCANTIS: 0002490251
IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES

Certidão válida até: 24/03/2026

Código de autenticidade: 637A2C48F6694376

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Certidão emitida gratuitamente em 23 de Janeiro de 2026

A autenticidade desta certidão deve ser confirmada na pagina da Secretaria da Receita,
no endereço: https://www.joaopessoa.pb.gov.br/
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Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro
Av. Erasmo Braga, 115 - 7º e 8º andares - Lâmina I - Centro - Rio de Janeiro - RJ

CEP:20020-903 - Telefone - (21)3133-2000
E-mail - corregedoria@tjrj.jus.br

Copyright © 2011 v1.2.5.73 R45

Requerido(s) :

RECIBO DE REQUERIMENTO
Solicitado em: 20-01-2026 13:19:26

Seu requerimento foi gerado.

Certidão disponível para download por 90 dias
Sua certidão será emitida em até 8 dias úteis. As instruções para download da certidão serão recebidas pelo e-mail informado:
licitacao@empaer.pb.gov.br.

Requerente:

Nome: PRISMA PAPELARIA LTDA
CPF/CNPJ: 28.076.288/0001-05
E-Mail: licitacao@empaer.pb.gov.br
Telefone: (83) 9 9965-2111

Buscas:

Finalidade: Licitação
Local: Capital
Certidão/Período: Ações de Falência e Concordata - Período 20 Anos

Descrição da Finalidade:

fins de licitação

Número(s) do(s) Requerimento(s):

2026.5795328.066-1

Nome : PRISMA PAPELARIA LTDA
CPF/CNPJ: 28.076.288/0001-05
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 28.076.288/0001-05
Razão

Social: PRISMA PAPELARIALTDA

Endereço: AV GASPAR DE LEMOS 200 QUADRA 1 LOTE / GUARATIBA / RIO DE
JANEIRO / RJ / 23020-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/01/2026 a 10/02/2026

Certificação Número: 2026011205434928572085

Informação obtida em 02/02/2026 09:44:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PRISMA PAPELARIALTDA
CNPJ: 28.076.288/0001-05
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 10:36:45

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
o6TNn58rLHExOdp. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA
CNPJ: 02.889.655/0001-98
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 10:33:18

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
1xDrWz7ebaSq87O. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.889.655/0001-98
Certidão nº: 7075403/2026
Expedição: 02/02/2026, às 14:44:32
Validade: 01/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RPS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LIMITADA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.889.655/0001-98, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA
CNPJ: 47.852.784/0001-40
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 10:36:46

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
XWzXaVRkqg98tZs. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 
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02/02/2026 11:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 47.852.784/0001-40
Razão

Social: TEIXEIRA DE ARRUDA LTDA

Endereço: ROD AL 115 2504 / GRACILIANO RAMOS / PALMEIRA DOS INDIOS / AL /
57604-595

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011405485874107667

Informação obtida em 02/02/2026 11:42:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: UNICA SANEANTES LTDA
CNPJ: 43.392.983/0001-61
CERTIDÃO EMITIDA  em 03/02/2026, às 10:39:07

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 31/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
sFmMRNtsIJL92zx. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 31/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 31/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE nº 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).  
8. Esta certidão foi emitida em 03/02/2026 e tem prazo de validade de 30 dias. 

E
P

R
O

F
N

20
26

00
25

6A

Assinado com senha por [EPR58288] [SENHA] LAYSE NELYE PEDERNEIRAS MOTA em 03/02/2026 -
10:46hs.
Documento Nº: 10082105.84149014-7947 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10082105.84149014-7947

https://linksiga.trf2.jus.br


ÝÛÎÌ×Ü]Ñ ÒÛÙßÌ×Êß ÜÛ ÜWÞ×ÌÑÍ ÌÎßÞßÔØ×ÍÌßÍ

Ò±³»æ ËÒ×Ýß ÍßÒÛßÒÌÛÍ ÔÌÜß øÓßÌÎ×Æ Û Ú×Ô×ß×Í÷
ÝÒÐÖæ ìíòíçîòçèíñðððïóêï

Ý»®¬·¼=± ²fæ éðèêéìïñîðîê
Û¨°»¼·9=±æ ðîñðîñîðîêô @­ ïëæðëæëê
Ê¿´·¼¿¼»æ ðïñðèñîðîê ó ïèð ø½»²¬± » ±·¬»²¬¿÷ ¼·¿­ô ½±²¬¿¼±­ ¼¿ ¼¿¬¿
¼» ­«¿ »¨°»¼·9=±ò

Ý»®¬·º·½¿ó­» ¯«» ËÒ×Ýß ÍßÒÛßÒÌÛÍ ÔÌÜß øÓßÌÎ×Æ Û Ú×Ô×ß×Í÷ô ·²­½®·¬±ø¿÷
²± ÝÒÐÖ ­±¾ ± ²f ìíòíçîòçèíñðððïóêïô Ò]Ñ ÝÑÒÍÌß ½±³± ·²¿¼·³°´»²¬» ²±
Þ¿²½± Ò¿½·±²¿´ ¼» Ü»ª»¼±®»­ Ì®¿¾¿´¸·­¬¿­ò
Ý»®¬·¼=± »³·¬·¼¿ ½±³ ¾¿­» ²±­ ¿®¬­ò êìîóß » èèíóß ¼¿ Ý±²­±´·¼¿9=±

¼¿­ Ô»·­ ¼± Ì®¿¾¿´¸±ô ¿½®»­½»²¬¿¼±­ °»´¿­ Ô»·­ ²­òp ïîòììðñîðïï »
ïíòìêéñîðïéô » ²± ß¬± ðïñîðîî ¼¿ ÝÙÖÌô ¼» îï ¼» ¶¿²»·®± ¼» îðîîò
Ñ­ ¼¿¼±­ ½±²­¬¿²¬»­ ¼»­¬¿ Ý»®¬·¼=± ­=± ¼» ®»­°±²­¿¾·´·¼¿¼» ¼±­
Ì®·¾«²¿·­ ¼± Ì®¿¾¿´¸±ò

Ò± ½¿­± ¼» °»­­±¿ ¶«®3¼·½¿ô ¿ Ý»®¬·¼=± ¿¬»­¬¿ ¿ »³°®»­¿ »³ ®»´¿9=±
¿ ¬±¼±­ ±­ ­»«­ »­¬¿¾»´»½·³»²¬±­ô ¿¹6²½·¿­ ±« º·´·¿·­ò
ß ¿½»·¬¿9=± ¼»­¬¿ ½»®¬·¼=± ½±²¼·½·±²¿ó­» @ ª»®·º·½¿9=± ¼» ­«¿
¿«¬»²¬·½·¼¿¼» ²± °±®¬¿´ ¼± Ì®·¾«²¿´ Í«°»®·±® ¼± Ì®¿¾¿´¸± ²¿

×²¬»®²»¬ ø¸¬¬°æññ©©©ò¬­¬ò¶«­ò¾®÷ò
Ý»®¬·¼=± »³·¬·¼¿ ¹®¿¬«·¬¿³»²¬»ò

×ÒÚÑÎÓßY]Ñ ×ÓÐÑÎÌßÒÌÛ
Ü± Þ¿²½± Ò¿½·±²¿´ ¼» Ü»ª»¼±®»­ Ì®¿¾¿´¸·­¬¿­ ½±²­¬¿³ ±­ ¼¿¼±­

²»½»­­?®·±­ @ ·¼»²¬·º·½¿9=± ¼¿­ °»­­±¿­ ²¿¬«®¿·­ » ¶«®3¼·½¿­
·²¿¼·³°´»²¬»­ °»®¿²¬» ¿ Ö«­¬·9¿ ¼± Ì®¿¾¿´¸± ¯«¿²¬± @­ ±¾®·¹¿9+»­
»­¬¿¾»´»½·¼¿­ »³ ­»²¬»²9¿ ½±²¼»²¿¬-®·¿ ¬®¿²­·¬¿¼¿ »³ ¶«´¹¿¼± ±« »³
¿½±®¼±­ ¶«¼·½·¿·­ ¬®¿¾¿´¸·­¬¿­ô ·²½´«­·ª» ²± ½±²½»®²»²¬» ¿±­

®»½±´¸·³»²¬±­ °®»ª·¼»²½·?®·±­ô ¿ ¸±²±®?®·±­ô ¿ ½«­¬¿­ô ¿
»³±´«³»²¬±­ ±« ¿ ®»½±´¸·³»²¬±­ ¼»¬»®³·²¿¼±­ »³ ´»·å ±« ¼»½±®®»²¬»­
¼» »¨»½«9=± ¼» ¿½±®¼±­ º·®³¿¼±­ °»®¿²¬» ± Ó·²·­¬7®·± Ð&¾´·½± ¼±
Ì®¿¾¿´¸±ô Ý±³·­­=± ¼» Ý±²½·´·¿9=± Ð®7ª·¿ ±« ¼»³¿·­ ¬3¬«´±­ ¯«»ô °±®
¼·­°±­·9=± ´»¹¿´ô ½±²¬·ª»® º±®9¿ »¨»½«¬·ª¿ò

ÐÑÜÛÎ ÖËÜ×Ý×_Î×Ñ
ÖËÍÌ×Yß ÜÑ ÌÎßÞßÔØÑ

Ð?¹·²¿ ï ¼» ï

Ü&ª·¼¿­ » ­«¹»­¬+»­æ ½²¼¬à¬­¬ò¶«­ò¾® E
P

R
O

F
N

20
26

00
25

6A

Assinado com senha por [EPR58288] [SENHA] LAYSE NELYE PEDERNEIRAS MOTA em 03/02/2026 -
10:46hs.
Documento Nº: 10082105.84149014-7947 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10082105.84149014-7947

https://linksiga.trf2.jus.br


E
P

R
O

F
N

20
26

00
25

6A

Assinado com senha por [EPR58288] [SENHA] LAYSE NELYE PEDERNEIRAS MOTA em 03/02/2026 -
10:46hs.
Documento Nº: 10082105.84149014-7947 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=10082105.84149014-7947

https://linksiga.trf2.jus.br

	ANALISE DE HABILITACAO PE 003 e anexos

